PROJETO DE LEI Nº 105, DE 26 DE AGOSTO DE 2019.
Institui gratificação especial aos servidores do Poder Executivo Municipal que desempenham tarefas excepcionais para o Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.
Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder uma gratificação mensal especial aos servidores do Poder Executivo Municipal que desempenham tarefas excepcionais para o Poder Legislativo Municipal, conforme os seguintes setores:

	SETOR
	COEFICIENTE SOBRE

PADRÃO DE REFERÊNCIA

	Contabilidade
	2,5

	Tesouraria
	2

	Recursos Humanos
	1,5

	Contabilidade/Empenhos
	1


Art. 2o. Farão jus a gratificação especial referida no artigo 1º somente os servidores efetivos do Poder Executivo que comprovadamente desempenham tarefas ao Poder Legislativo designados através de portaria.

§1º A gratificação de que trata o art. 1º será devida 
somente nos meses em que os servidores prestarem serviço ao Poder Legislativo.

§2º Para a comprovação dos trabalhos realizados os servidores deverão apresentar mensalmente ao Poder Legislativo um relatório das atividades realizadas.

 Art. 3o. As atribuições a serem executadas pelos servidores municipais efetivos e designados para os cargos são:

I – Contabilidade: Executar e responsabilizar-se pelas funções relacionadas à contabilidade do Legislativo Municipal, confecção de balanços e balancetes, controle de contas patrimoniais, elaboração das propostas orçamentárias, encaminhamento das informações contábeis aos órgãos de fiscalização e demais atribuições correlatas ao cargo.
II – Tesouraria: Efetuar pagamentos de despesas empenhadas e liquidadas do Poder Legislativo Municipal, movimentar e controlar as suas contas bancárias, inclusive as conciliações bancárias e arquivar e manter em arquivo ordenado a documentação financeira do Poder Legislativo e demais atribuições correlatas ao cargo.  

III – Recursos Humanos: Elaborar e conferir a folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal, elaborar os documentos das obrigações acessórias para a legalidade das admissões e recolhimento dos encargos sociais relativos, controlar e conferir documentos de posse ou admissão de pessoal, manter arquivos adequados dos atos e documentos e executar atividades correlatas ao Setor de Recursos Humanos do Poder Legislativo.
IV – Contabilidade/Empenhos: Efetuar o lançamento no sistema informatizado de todos os empenhos solicitados pelo Poder Legislativo conforme as diretrizes e normas de controle da execução orçamentária. 



Art. 4º A gratificação instituída por esta lei não se incorpora ao patrimônio remuneratório dos servidores, e apenas será considerada para cálculo do décimo terceiro salário e das férias, e será reajustada na mesma data base, e mesmo percentual da revisão dos servidores públicos do quadro geral.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, serão atendidas por conta das dotações previstas no Lei Orçamentária Anual, mediante retenção do valor do repasse do duodécimo ao Poder Legislativo com as regras a serem firmadas em convênio entre o Poder Legislativo e Poder Executivo Municipal.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.
___________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

_______________________________



___________________________

LUIZ PAULO GOMES FRANKEN




SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. de Administração





Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 857 GAB




        Frederico Westphalen, 26 de agosto de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei  que autoriza o Poder Executivo a conceder gratificação. 
a) Tendo em vista que desde 09 de dezembro de 2009 o Poder Legislativo possui Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ próprio e, portanto, está obrigado a apresentação de todas as informações e relatórios apartados do Executivo;

b) Devido a exigência do Tribunal de Contas do Estado as informações orçamentárias, contábeis e financeiras devem ser prestadas de forma separada, em relação as informações do Poder Legislativo, o que exige que a Folha de Pagamento, Contabilidade e Tesouraria operem sistemas apartados para o Legislativo;

c) Considerando que o Poder Legislativo criou em sua estrutura administrativa os cargos de Contador e Tesoureiro através da Lei Municipal n.º 4141, de 10 de fevereiro de 2015 e até a presente data não realizou concurso público para preenchimento das referidas vagas;

d) Considerando que em 04 de junho de 2014 o Tribunal de Contas do Estado publicou a Informação n.º 022/2014 orientando ser possível a execução destes serviços pelos servidores do Executivo entendendo ser medida de economicidade dos recursos públicos;

e) Com base na Informação TCE/RS n.º 022/2014 inúmeros Municípios criaram gratificações para remunerar os servidores do Executivo o que desde então está sendo praticado sem nenhum embaraço legal, inclusive na maioria dos Municípios da região;
f) Diante do aumento das atribuições destes servidores devido as constantes alterações na contabilidade aplicada ao setor público, bem como da edição da Lei de Transparência e da Lei de Acesso a Informação e das mudanças nos procedimentos dos Órgãos de Controle e Fiscalização da Administração Pública o que tornou bem mais desgastante a realização destas atividades;
g) Em virtude da grande responsabilidade técnica e funcional pela emissão e assinatura de documentos, elaboração de cálculos e relatórios, prestação de informações financeiras, contábeis e funcionais, emissão de balanços orçamentários e demonstrações contábeis, envio de dados e informações aos diversos Órgãos de Controle e Fiscalização (TCE/RS, STN, INSS, Ministérios, etc).

h) A criação de gratificação para remunerar os servidores que já executam tais funções ao invés de nomear uma equipe completa para atender tais serviços mostra-se extremamente econômica. O princípio da economicidade vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos. Além de princípio constitucional a economicidade está por todo ordenamento infraconstitucional e aqui vamos apenas citar alguns artigos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União – lei nº 8.443, de 16/07/1992, especialmente os artigos 1º § 1º, 16, I, 37, IV, 43, II e 90 § 2º. 
i) A economicidade está comprovada uma vez que com base nos cargos criados pela Lei Municipal n.º 4141/2015, considerando-se a nomeação de um contador, um tesoureiro e um assistente legislativo (Recursos humanos e empenhos) seriam despendidos mensalmente R$ 12.423,91 com salários e encargos previdenciários, praticamente o triplo do valor ora proposto com base no pagamento de gratificações;

j) Também serão economizados recursos que seriam gastos em treinamento e aperfeiçoamento técnico indispensáveis no caso de nomeação de novos servidores;    
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

_____________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:

INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen
